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Vitória (ES), segunda-feira, 15 de Junho de 2026.
<#DIOES#1808013#33#1954394>

- PORTARIA Nº 762-S, DE 12 DE JUNHO DE 
2026
DESIGNAR na forma do § 1º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 629, de 25.05.2012, alterada pela 
LC nº 1.149, de 31.03.2026, o Maj QOCPM VICTOR 
DA RÓS LOURENÇO MATTOS, NF 3087581, para 
exercer a Função Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO/
EMG/PMES, a contar de 1º.06.2026.
<#DIOES#1808013#33#1954394/>

Protocolo 1808013

<#DIOES#1808019#33#1954406>

- PORTARIA Nº 763-S, DE 12 DE JUNHO DE 
2026
DESIGNAR na forma do § 1º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 629, de 25.05.2012, alterada pela 
LC nº 1.149, de 31.03.2026, o Maj QOCPM FELIPE 
BARBOZA E SOUZA, NF 2702401, para exercer a 
Função Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO/DE/PMES, 
a contar de 25.05.2026.
<#DIOES#1808019#33#1954406/>

Protocolo 1808019

<#DIOES#1808029#33#1954413>

- PORTARIA Nº 764-S, DE 12 DE JUNHO DE 
2026
DESIGNAR na forma do § 1º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 629, de 25.05.2012, alterada 
pela LC nº 1.149, de 31.03.2026, o Maj QOCPM 
RANIERI GOMES COUTO FILHO, NF 3226417, para 
exercer a Função Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO/
DTIC/PMES, a contar de 1º.06.2026.
<#DIOES#1808029#33#1954413/>

Protocolo 1808029

<#DIOES#1808038#33#1954424>

- PORTARIA Nº 765-S, DE 12 DE JUNHO DE 
2026
DESIGNAR na forma do § 1º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 629, de 25.05.2012, alterada 
pela LC nº 1.149, de 31.03.2026, o Cap QOCPM 
FRANKLIN LUIZ SAUER JUNIOR, NF 3628990, para 
exercer a Função Gratificada de CHEFE DE SEÇÃO/6º 
BPMPMES, a contar de 03.02.2026.
<#DIOES#1808038#33#1954424/>

Protocolo 1808038

<#DIOES#1808074#33#1954453>

- PORTARIA Nº 1276-R, DE 12 DE JUNHO DE 
2026
O CORONEL QOCPM COMANDANTE-GERAL DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos incisos I e VII do art. 6º da Lei Complementar nº 
533, de 28.12.2009;
Considerando a necessidade de implementação da 
Unidade Executora de Controle Interno - UECI, no 
âmbito da Polícia Militar do Espírito Santo (PMES) 
e do Fundo Especial de Reequipamento da Polícia 
Militar (FUNREPOM), nos moldes preconizados pelo 
Decreto Estadual nº 4.131-R, de 18 de julho de 
2017, e conforme disposto no E-Docs 2026-F2DSSX;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Unidade Executora de Controle 
Interno - UECI/PMES/FUNREPOM, estruturada em 
formato de Órgão de Assessoramento exercida 
pela Controladoria, tendo como Coordenador o 
Controlador da PMES, vinculada diretamente ao 
Comando Geral da PMES, com o intuito de executar 
as competências previstas no artigo 3º, inciso IX, da 
Lei Complementar nº 856/17, assim como no artigo 
3º do Decreto Estadual nº 4.131-R/17.
Art. 2º Compete à UECI/PMES/FUNREPOM, dentre 

outras atividades complementares e correlatas:
I - Coordenar, orientar e executar as atividades de 
controle interno relacionadas à Unidade Gestora do(a) 
PMES.
II - Observar as diretrizes, competências e atribuições 
previstas na Lei Complementar nº 856, de 16/05/2017, 
no Decreto nº 4.131-R, de 18/07/2017, e nos atos 
normativos expedidos pela Secretaria de Estado de 
Controle e Transparência - SECONT e pelo Conselho 
Estadual do Controle e da Transparência - CONSECT;
Parágrafo único. A UECI poderá, no exercício de 
suas atribuições, requisitar diretamente informações, 
processos ou documentos a qualquer unidade 
ou servidor da PMES, com fixação de prazo para 
atendimento.
Art. 3º A Unidade Executora de Controle Interno - 
UECI/PMES/FUNREPOM será composta pelos seguintes 
servidores:
Coordenador:
Cel QOCPM HUDSON CAUS, NF 870265.
Membros:
Ten Cel QOCPM JAIRO ENGELHARDT GOMES, NF 
882620;
Maj QOCPM DANIEL FOLLADOR DANTAS, NF 2966786;
Cap QOAPM RR FRANCISCO JOSÉ DOELINGER 
OLIVEIRA, NF 825594;
Cap QOAMPM RR SELMO MÁRCIO CATTABRIGA, NF 
853899;
Cap QOAPM RR WENDELL TUNHOLI RIBEIRO, NF 
863510;
1º Ten QOAPM RR RONALDO DE ANDRADE ARAUJO, 
NF 849756;
1º Ten QOAPM VALDECIR BRAVIM, NF 881366;
2º Ten QOAPM ADEMIR PEREIRA DIAS, NF 871889;
Sr. CLEIDIR JOSÉ FURLANI, NF 2611660, Analista do 
Executivo.
§ 1º Nos casos de impedimentos ou afastamentos do 
Coordenador, fica designado como substituto, o Ten 
Cel QOCPM JAIRO ENGELHARDT GOMES, NF 882620.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1263-R, de 28 de 
abril de 2026, publicada no D.O.E. de 29.04.2026, e 
transcrita no BCG ao BGPM nº 017, de 30.04.2026.
Vitória, 12 de junho de 2026.
RÍODO LOPES RUBIM - CEL QOCPM
COMANDANTE-GERAL
<#DIOES#1808074#33#1954453/>

Protocolo 1808074

<#DIOES#1807612#33#1953947>

DOAÇÃO DE VEÍCULOS À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS
Doador: POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO/
PMES
Processo Nº: 2025-70RF9
Forma de Doação: DOAÇÃO DE BENS A TERCEIROS
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS
CNPJ:27.150.556/0001-10
Objetos: 06 (seis) veículos automotores, placas - 
MTX5913, ODG4016, ODT7303, PPS4E58, OYH9048 e 
QRL5G63;
Valor: R$ 253.151,54 (Duzentos e cinquenta e três 
mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e quatro 
centavos)
Data de Assinatura: 03/07/2025
DOUGLAS CAUS - CEL QOC- COMANDANTE GERAL 
DA PMES.
<#DIOES#1807612#33#1953947/>

Protocolo 1807612
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